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RESOLUÇÃO N' 8/2019/CUn, DE 25 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE. DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do
plenário, tomada na sessão realizada em 25 de junho de 2õ1 9,

RESOLVE

Art. I' Prorrogar por mais 60 dias (sessenta) dias o prazo concedido ao Grupo de
Trabalho designado pela Portaria n' 1 1 87/2019/GR, publicada no Boletim Oficial n' 62/2019, de
3 1/05/201'9

Art..2' Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim
Oficial da Universidade.
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